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4.1 Representação Institucional em Órgãos Municipais e Outros 

 

Conselhos Municipais  

 

- Conselho Municipal de Educação 

Nos termos do Decreto Lei nº 7/2003 de 15 de janeiro, artigo 5º, alínea b), a Assembleia 

Municipal de Odivelas, está representada pelo (a) Presidente da Assembleia Municipal ou nos 

seus impedimentos, pelos seus substitutos legais. 

 

- Conselho Municipal da Juventude 

Nos termos da Lei nº 8 de 2009, de 18 de fevereiro, artigo 4º, alínea b), alterada pela Lei nº 

6/2012 de 10 de fevereiro, a Assembleia Municipal de Odivelas, está representada por 1 membro 

da assembleia municipal de cada partido ou grupo de cidadãos (ãs) eleitores (as) representados 

(as) na assembleia municipal; assim foram indicados os seguintes membros: 

 

- Miguel Galante, indicado pela bancada do PS, até 18 de outubro de 2016; 

- Afonso Simão, indicado pela bancada do PS, a partir do dia 18 de outubro de 2016; 

- José Carlos Pires, indicado pela bancada da CDU; 

- João Curvelo, indicada pela bancada do BE;  

- Pedro Roberto, indicado pela bancada do PSD. 

- José Pignatelli, pela bancada do CDS/PP. 

 

Comissão de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo de Odivelas 

Nos termos da Lei n.º 147/99, de 1 de setembro, a Assembleia Municipal de Odivelas, indicou 4 

cidadãos (ãs) para integrar o CPJP, que são os seguintes: 

 

Pela bancada do PSD – Anabela de Sousa Bandeira  

Pela bancada da CDU – Carla Cristina Fernandes da Silva  

Pela bancada do BE – João Cláudio Candeia Fragoso Curvêlo  
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Pela bancada do PS – Liliana Alves de Lemos Marques Pires de Deus Alves até ao dia 28 de 

março de 2016; 

Pela bancada do PS -  Paulo Martins Uvaldo Salgueiro a partir do dia 28 de março de 2016. 

 

 

Comissão Municipal Defesa Floresta  Contra Incêndios 

- Nos termos da Lei nº 14/2004, de 8 maio, artº 50º, nº1, alínea b), alterado pela Lei nº 17/2009, 

de 14 de Janeiro, a Assembleia Municipal de Odivelas, está representada pela Presidente da 

União de Freguesias Pontinha/Famões – Corália Rodrigues. Durante o ano de 2016 realizou-

se uma reunião: dia 29 de novembro. 

 

Conselho da Comunidade do Agrupamento de Centros de Saúde Loures – Odivelas 

- Nos termos do decreto-lei nº 28/2008, de 22 de fevereiro, artº 31º, nº1, alínea b), a Assembleia 

Municipal de Odivelas, está representada pelo membro António Monteiro de Sousa.  


